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Apresentamos à consideração da Casa o seguinte:
ARTIGO ?- Fica por esta Resolução, CONVOCADO, o senhor Doutor

SANDRO SCARPELINE S o Municipal da Saúde, para o prazo à
que alude o inciso XI, lews “bh”, do artigo 4º da É Orgênios do
Município de Ribeirão Preto, comparecer no Legisiativo Municipal
para prestar esclarecimentos, nos termos do REQUERIMENTO Nº
382/2020, de autoria do vereador Alessandro Maraca.

ARTIGO 2º- A convocação se efetivarê mediante oficio assinado pelo Presidente
da Câmara Municipal, que indicará dia e hora para q seu
comparecimento e dará au convocado ciência do motivo de sua
convocação, nos termes regimentais.

ARTIGO 3º- Esta Resolução entrarê em vigor na data de sus publicação,
revogadas às disposições em contrário.
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no 006352 EMENTA:
CONVOCA O SECRETÁRIO MUNICIPAL DA SAÚDE, DR.
SANDRO SCARPELINI, PARA PRESTAR
ESCLARECIMENTOS ACERCA DA CONCORRÊNCIA Nº
0032/2019 (CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA ADEQUAÇÕES DA UPA
SUMAREZINHO),

Senhor Presidente
Nostermos do inciso X do artigo 114, do Regimento Interno desta Câmara Municipal,

requer-se a CONVOCAÇÃOdo Secretário Municipal da Saúde, Dr.Sandro Searpelini, pelos
seguintes motivos:

Considerando que por diversas vezes o Poder Executivo Municipal anunciou datas
para abertura da Unidade de Pronto Atendimento localizada no bairro Sumarezinho;

Considerando que o principal motivo alegado pela Prefeitura Municipal que impedia
a aberiura da referida Unidade era a impossibilidade de contratação direta de funcionários e que,
com isso, enviou à esta Casa de Leis o Projeto de Lei nº 229/2018 (DISPÕE SOBRE A

QUALIFICAÇÃO DE ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS COMO ORGANIZAÇÕES SOCIAIS
DE SAÚDE, PARA ATUAREM NA UPA SUMAREZINHO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 3;

Considerando que o referido Projeto foi votado e aprovado em 04/12/2018;
Considerando que SOMENTE agora a Prefeitura anuncia que deverá promover uma

série de adequações no referido prédio, que importarão no valor estimado de R$ 2.287.442,61

(dois milhões, duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e quarenta e dois reais e sessenta e um

centavos) — Concorrência nº 0032/2019;

Considerando a discrepância de valores, justificativas e ietargia para tal
providência, REQUEREMOS que após aprovado pelo Egrégio Plenário, providencie-se a
CONVOCAÇÃO do Doutor Sandro Scarpelini, para que preste esclarecimentos aos nobres
vereadores, pessosilmente, nesta Casa de Leis. :
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